
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Marcos 
Pollon

COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO  CRIME

ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. Marcos Pollon)

Requer  a  convocação  do

Excelentíssimo Ministro da Justiça e

Segurança Pública, Sr. Flávio Dino,

para prestar esclarecimentos sobre a

sobre  a  política  de  controle  de

conteúdos danosos no Youtube.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. EXª. com fundamento  no Art. 50, da Constituição Federal,

e  na  forma  dos  Art.  117,  II  e  219  do  Regimento  Interno  a  Câmara  dos

Deputados, a convocação do Ministro da Justiça e da Segurança Pública, Sr.

Flávio  Dino,  para  prestar  esclarecimentos  sobre  a  política  de  controle  de

conteúdos ilícitos, prejudiciais ou danosos no Youtube, em especial  o vídeo

“ANTIPATRIOTA.  TIAGO SANTINELI”  e  da  aplicação da Portaria  MJSP Nº

351, de 12 de abril de 2023.
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JUSTIFICATIVA

A  presente  convocação  se  justifica  pelo  papel  fundamental

desempenhado  pelo  disparate  observado  na  condução  da  política  de

copnteúdos flagrantemente ilícitos e, prejudiciais ou danosos na preservação

da ordem e segurança jurídica no país, especialmente no que tange à proteção

dos direitos fundamentais dos cidadãos, conforme preceitos constitucionais. 

Nesse contexto, consideramos essencial ouvir a autoridade máxima da

pasta  a  fim de elucidar  questões relevantes  relacionadas à  propagação de

informações nocivas e à adoção de medidas para coibir tais práticas. Nesse

sentido, recentemente a pasta publicou a Portaria MJSP Nº 351, de 12 de abril

de  2023  que  dispõe  sobre  medidas  administrativas  a  serem  adotadas  no

âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para fins de prevenção à

disseminação de conteúdos flagrantemente ilícitos, prejudiciais ou danosos por

plataformas de redes sociais, e dá outras providências.

O  vídeo  veiculado  pelo  canal  Tiago  Santinelli,  intitulado

“ANTIPATRIOTA.” Retrata um cenário em que opositores políticos passam a

caçar seus adversários com o objetivo de exterminá-los. Essas ações podem

ter efeitos nefastos sobre a coesão social, a integridade dos cidadãos e até

mesmo ameaçar o Estado Democrático de Direito. É imperativo que medidas

adequadas sejam tomadas para garantir a responsabilização dos responsáveis

por tais atos e a proteção dos direitos individuais e coletivos.

Nesse  sentido,  faz-se  necessário  o  comparecimento  do  Ministro  da

Justiça  perante  esta Comissão,  a  fim de esclarecer  quais meidas têm sido

adotadas pelo Ministério para combater a disseminação de conteúdos danosos

nas redes sociais, bem como para explicar eventuais dificuldades encontradas

no  enfrentamento  dessas  questões.  Ademais,  almeja-se  obter  informações

acerca de parcerias com as empresas de tecnologia e provedores de conteúdo,
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buscando uma atuação conjunta  para  mitigar  os  efeitos  prejudiciais  dessas

práticas.

Desta forma, requeremos que a presente solicitação seja apreciada e

aprovada  por  esta  Comissão,  para  que  sejam  adotadas  as  providências

necessárias  a  fim de  viabilizar  a  presença  do  Ministro  da  Justiça  em data

oportuna para a realização da audiência.

Sala das comissões, em 4 de agosto de 2023.

Deputado Federal Marcos Pollon

PL-MS

*C
D2

33
09

16
32

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Pollon
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233091632800

RE
Q

 n
.2

42
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

08
/2

02
3 

14
:2

6:
27

.7
60

 - 
CS

PC
CO


